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PORTARIA No 371, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal no 1.284 de 27 de

julho de 2015, e considerando o requerimento protocolado sob o no 387812022,

RESOLVE

AÉ. 10 - CANCELAR o auxílio transporte da servidora CARMEM

DUMKE MENUZZI, do cargo de provimento efetivo de Professor, concedido pela

Portaria no L3412022, a paftir do mês de agosto do corrente ano.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 04 de agosto de2022.

Fone/toç (45)3244-8000 - CNPJ: 78.ì01.84/000ì-50 - Rro Nosso Senhoro do Concêiçõo, 555 - CêntÍo I Coixo Posbl 0l | 8s.8oo-000 | Misso I Poront

^dffi.ffiãtratiPrefeito Municipal


